
Requerimento Nº 1383/2026

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal, na pessoa do 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, informações 

detalhadas sobre a situação financeira do Município de 

Itapevi, incluindo o montante da dívida pública e o 

equilíbrio das contas municipais.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 

seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que 

encaminhe a esta Casa de Leis informações oficiais e detalhadas acerca da situação financeira do 

Município de Itapevi. 

Solicita-se, especificamente:

1. O valor atualizado da dívida consolidada do Município;

2. A discriminação da dívida por natureza (precatórios, financiamentos, parcelamentos, restos 

a pagar, contratos de longo prazo etc.);

3. A relação dos principais credores e respectivos valores;

4. O impacto mensal da dívida no orçamento municipal;

5. A existência de parcelamentos ativos junto à Receita Federal, INSS, FGTS ou outros 

órgãos;

6. O valor atual disponível em caixa do Município;

7. Se o Município se encontra dentro dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal quanto ao endividamento;

8. Qual a previsão de impacto financeiro para o exercício de 2026;

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

13
83

/2
02

6 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 2
7/

01
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 2
37

7/
20

26
 -

 2
7/

01
/2

02
6 

11
:2

5 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 4
83

2-
96

4S
-5

R
N

E
-8

10
M



9. Se há plano de ajuste fiscal ou medidas em andamento para equilíbrio das contas públicas

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

O Poder Legislativo possui função constitucional de fiscalizar os atos da 
Administração Pública, conforme dispõe o artigo 31 da Constituição Federal, cabendo aos 
vereadores o dever de zelar pela correta aplicação dos recursos públicos e pela saúde financeira do 
Município.

A transparência na gestão fiscal também é princípio fundamental da Administração 
Pública, conforme artigo 37 da Constituição Federal, bem como diretriz expressa da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que exige planejamento, equilíbrio 
das contas públicas e ampla divulgação das informações fiscais.

O conhecimento claro da situação financeira do Município, do nível de 
endividamento e da capacidade de investimento é essencial não apenas para o exercício da 
atividade legislativa, mas também para garantir à população o direito à informação e ao controle 
social.

Diante disso, a presente solicitação visa assegurar transparência, responsabilidade 
e boa governança na gestão dos recursos públicos municipais.

Certo da relevância desta solicitação, conto com o apoio dos nobres pares e com a 
atenção do Poder Executivo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de janeiro de 2026.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4832964S5RNE810M, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4832-964S-5RNE-810M
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